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coilrF r ÇÁo DE Et pBEsa DE ENGENHAÀ|Á EspEcralizÁo !
PAF^ CONSIFT ç O OE UUÂ aBENTNHA NÂ LOCÀUDÁOE 0E
coffRE {tEs ÊM BATUÊÍrE - cE 1l

oÂÍ BIrl:25,51%

I

LOCALIDAOE OE OORÊEI\ÍÉS

CUENTET PREFETÍUFA MUNrctPÁ! oE &aruFrÉ

UNIOADÊSl r.0lJNo
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AC aDMtNrsrRAÇÃo cENTRAL

AC ADMTNTSTRAÇÃo cEMTRAL 3,80.1

TMPOSTOS

3,80./"

I

coFtNs
PIS 0,65.1

CPRB

rOTÂL

L LUCRO

L LUCRO 6,16%

TOTAL

. GARAT'ITIA + SEGURO

6,1.q%

G+S

G+S GARANTIA + SEGUFO 1 10.,80%
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lfi úrÂ i o6ót2@Ê' +: .r' au:25,s1*cpMÍFÂÍaÇÃo DE ÊupFEsÂ oE ENGENH Fta EspEclÂuzÂD^
PAFÁ MNSTRUÇÃo DE UMÁ AaENNHA NA LocAUDAoE DE
GOFFENTES Eu B/cTUFIÉ . cE

LOCAL: LOCAUDÀOE DE CóFBÉNÍES

CUENTSI PREFETÍUh MuNtctPA! oE garuFrÉ

IJNL!ACESI

*Ean,riÉ

UNIDAOE:
8t 510.374,14

-,í\-/
coD oEscRrçÃo

RUPO A

HORISTA % uàssrusre v.

INSS j, o,00% 0,007.
A2 SESI r,50%
A3 SENAI ã.:;i,1,oo'Á 1,000/ô

INCBA ,,! ú:20v" 0,20h
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Saládo 2,5A% 2,50./.

Seguro Coitra ncidenos Oe Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS -_---

8,00% 8,00./"
A9 sEcoNcl , :...0,00% 0,00%

B GRUPO B

. í 8,80.Á í 6,80./o

81 I so Se 17,85./; 0,00%
82 Feíiados 3,7 |% 0,00./.

Auxíio - Enfeímidade l o,ai% 0,66%
B4 13e Saláíio 11,03% 8,33%
B5 Licenca PatemidãAÉ 0,o7"h 0,059á
B6 Faltas Justiícâdas q ,n-0i74% o,56%
B7 Dias de Chuvas l 0,00%
B8 nte de :: 0,'11% 0,080/"
B9 Férias Gozadas .*.*,1a3 9,33%

810 Salário Maternidade 0,040/; 0,03%
TOTAL ,18,30% 19,04%

c GRUPO C

C1 Aúso Prévio lndenizado 5,52v. 4,17./"
c2 Aviso P Trabalhado ! 0,1370 0,10%
c3 Féíias lndenizadas txt'... . i. i;1.1,72fÉ 'r,30./.

Sem Justa 2 2,17"/"
I Adicional I q46% 0,3s%

;ÍOTAL 10,70"/" 8,090/0

A+B+ +D= 4,440/;- 47,480/o

, . ;:E'
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D GRUPO D I
D1 ncla de GíuRei B 8,12yo 3,249l"

de Gíupo A sobre Prévio T
! if

Bei e lência ,

1;19,6Jf 0,350/.

IOTAL I i 1i1E,56% 3,s5%
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
j DÂY : 0601/2026r BDI:25,5196COÀÍTRÂÍAçÃO DE EMPRESA OE ENGENHAÀIA ESPÉCIALIZADA

PÁFA CONSÍFUÇAO OE UMÁ AFENINHÀ NÀ LOCÀUDÂOE OE
COÂRENÍES EM MTUFTÍÉ. CE

IOCAUOAOÊ OÉ CDRRENÍES

CLIENÍE: PREFEITUFÁ MUNICIPAL OE BAÍURÍÍE

t]NIDAOES:

UNIDAOEI

-ü

li§ 510.374.14

W MENSAU.§TÂ 'ÁDESCRICAO

GRUPO A

it,.ti-
i' t"+

í00"/" s,00%INSS
SESI 1,50% 1,50./"

AS 1,00% í,00%S=NAI
INCRA 0,20v" 0,20'/.

A5 0,60./.SEBRAE 0,60%
A6 ...2,50% 2,50./"Sala'io EducaÉo

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00'/.
A8 r:l 8,00%FGTS 8,00%
A9 :hiir'lcSECONCI 0,00%

lioraL 2Í,aw" 21,4O./.

@

B GRUPO B

61 Repouso Semanal Bemunerado 17,46./" 0,00%
82 Feriados 3,710/" 0,00%

Auxílio - Enrermidâde r.-t 
',-0;86% 0,65%

13q Salário i , !. r 1Í,07* 8,33%
Licença Patemidade 0,07% 0,05./"

B6 Faltas Justifcadas --T;l "i ." 'o,t+'t 0,56%
Oias de Chuvas 1,64Í; 0,00%

B8 Auxílio Acidentê de Trabalho 0,10.h 0,07to
B9 Férias Gozadas .12,9e/. 9,770/.

810 Saláio túalernidade I 0,03% 0,03%
,TOTÁL /r9,06% 19,460/0

GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizàdo . 5,547. 4,17ó/ê

Aviso Právio Trabalhado : qÍ3% 0,10%
Fédâs lndenizadas 1,81./o 1,36%

c4 DeÉsito Rescisão Sem Justa Causa 2,07./.
C5 lndenizaçáo Adicional

1 0,35./.
10,7Vh 8,05./.

D GRUPO O

D1 Reincidência dê Grupoi soúe GíupoE :1O,14% 3,83%
D2 ncl6énciaPíévioReincidência de Grupo A sobíe Trabalhado e Rel

do FGTS sobrê Aviso Prévio lndênizado '? -to*Ít 0,36%

'10,61% 4,19v"

il

A+B+ 53,s0%
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Páginâ 1,2

^'i:i::"r:":rã::'"T".*#.""'f r*?§i#*CREA-CE

'1. Rêsnônsáwl Témlco

ANÍONIO CLAUDINEY DE SOUSA BARBOSA

Título proUssionel: ÊNGENHEIRO CIVIL

- 

2. Dôdos do Contrato

Conlratantê: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURTÉ

PR^çA llAÍRlZ
Complemênto: PTIAçA DA MAÍRIZ, PAúCIO ENÍRE RIOS . CENÍRO

Cidadê: BArURlÍÉ

ART
No

OBRA / SERVIçQ
cE2o?rr633sq -.

IHrcrou7$i .-í*u

.--.!:YRNP:081s820683

Regislro: 352,07CE

Baino: CENÍRO

UF: cE CEP: 62760000 ''

Registro : 00105171624E

'CPFdgNPJ: 07.387.343/0001{8

No: SrN

Conlrato:Nao€pêclícado Celebradoem:

Valor: Rt 5.000,00 Ípo de conhatante: Pêssoâ Jurldicâ do olrlto Púbfiêo

AÉo |nsütuoional: XENHUMA - NÃO OÍÍÍANÍE i

- 

3. Dldo3 da Obrârslrviço
CAiIPO DOS CORRENTES

Complemento:

Cidade: BAÍURÍÍÉ
oâtâ de lnÍcio: o7/oÍlf2o23

Bairro: CORRENNTES

UF: cE

No: s/lil

-it
CEP: 627110000

Prêvisão dê lérmino: 29107/2027 Cooídenadas Geográficas: i1.33625E, ia.917459

Finalidade: EspoÍtlvo
PToPTietáTio: PREFATURA MUNICIPAL DE BATURIÉ

Código: Não

_ 4. Atividadê Técnica

14 - ElaborâÉo

ART OE II'PLANÍAçÃO DE PROJETO, ORÇAMENÍO, FISCALIZAçÃO, ACESSIBILIDADE É
CONSÍRUÇÀO DÉ UMÀ ARENINHÀ NA LOCALIOAOE DO CORRENTÉS ÊM BÂÍUR|ÍÉCE

80 - Proiero > coNSTRUÇÃo crvrl > EDtFrcÂÇóES > DE EDrFrcAÇÃo ' #'1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISÍOS

35 - Etaboreção dê orçÉmenro > coNSTRUçÁo ctvtL ' EotFtcAÇÔÊs ' DE EolFrcAçÂo ';1.1.1.4. EM MATERIAIS MISIOS

22 - Conduçào d6 sêrviçô tácnico > CoNSTRUÇÁO C|VIL > EOIF|CAçÔES > DE ACESSIBILIOAI)
DE EotFtcAÇÀo > #r.1.3.4 - pÂRA FrNs DTVERSGS

22 - Conduçào dê s6íviço lécnico > TOPOGRAFIA > LEVANTÂMÉNÍOS
BÂsrcos > oE LEVÁI.nÂMElno ropoGRÁFrco > #33.i.í.3 - pLANTALÍrMÊrRrco l

1 8 - Fbcálizãção

60 - Fis.ãlkação d€ obúa > CONSÍRUçÃo cML > ÉotFIcAÇÔES > DE eOtFrCAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MíSÍOS

Âpós a condusão das etividades têcÍicâs o poíssionaldev6 píocedêr a balâ dasta ART

- 

5. Ob.qrv.çóês

cPF/CNPJ: 07.387.343/0001-08

Quenlidade

1.00
:t

1,00

1,00

1.00

Ouantidade

1.00.,

Unidade

DA OBRA DE

- 

6. D€clãráçõ€s

- o€clâro que €§tou dmprindo âs rêgrâs de acessibilidade prevlstâs nâs normâs tácnicês de ABNT, na legislaÉo espêsÍfca s no:lecÍeto n.
5296t2004.

- 

7. Eítldãdo d€ Classê

NENHUMÀ. NÁo oPÍANTE

- 

8. ÀBslnãturas

Oeclaro serem veídadeires es inlonnaçõ€s acima

ú'í
1çrt07de

Iôr (65) 3a5$5800

Íah.onos..t@rr.!ê.rQ.b.

F.r (85) 3453-§8Oa E
il

aail.aí lít
ÀNloNrO CLAUDINEY DE sousÂ BARBGSÂ -cPF: 072.273.69340

07.387,rlj/o00í-08

,:-
Aírt nücidâdê dê.t ARI pod€ !.. lenncâd.6n: hrF.r/c€..c!.db...ô.nüitsrôa@/, @r a che:240c3...

lhpde .6: 06/0§/2025 & Oga255 !c , p: 131.196. t tC lrd

CREA-CE

a-

Conselho Regio.al de Engenharia e Âgronomia do Ceará

Empre§a contratada: acs ENGENHARIA E SERVIçOS LToA ME

I

I



Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ÂRT r'r trl E Ã 
^Lei ;o 6.496, de 7 de dezembro de 1977 L, 11' E ,{- fy

Páoine 2/2

-.Y'

ART OBRA / SERVIçO
No cE20251633549

Consêlho Regional de Engenhariã e Agronomia do Ceará

A âqt6§.1r.d. dcs(ã aRT pod. sâ. vên6câd. 6ml

E

9. lnfoÍmaçóo5

' A ART é válidâ soínente quândo quitâda, mediente âprÉ,sentaçào do comprovanle do pagamenb ou ColíoÍÉlcia no Ct6 do

_ í0. Vôlor

Vâlor da ART: R§ 103,03 Rêgistrada em: 3010/92025 Valor pego: R3 103,03

1-t

-:r'

:l

.-it

-:§'

.:

, ipi 131.196.110.148lmrrêse em: 06/05/2025 às

íahcônc@@(Í.!eix!-ú

\Td: {85) 345+5800 Fa* (85) 3.4§3-580a

il

\Y
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LICENÇA PoR anrsÃo n coMPRoMIs rXÕ
N" 277.2025.05

Emissão em: l5l05n0?5

Validade até: 15105 12026

O Superintendente da AMAB, no uso de suas atribuições, expede a

âutoriza a:

Nome / Razão Social: PREFEITIJRA MIIMCIPAL DE BATIIRITÉ

§iv
c

CPF/CNPJ: 07.387.343/0001-08

Endereço: Praça Matriz, sin, Palácio Entre Rios

PROCESSO AMÀB N' 045.2025.05

LICENÇA PORADESÃO E COMPROMISSO REFERENTE A IMPLANTAÇÃO E

CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL SOCIEry (ARENINHA) COIV

MEDTDAS OFTCTATS (45M X 25M), cRATVADO SrNTErCg, TLUMTNAÇÃO LED,
il

VESTTARTOS COM BANHETROS. PROJETO ELABORAÉO CQ}FORME NBR

e050 (ACESSTBTLTDADE), NBR 15965 (GRAMADOS ESPORTivOS) E

CODIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO. EMBASADA NO PARECER TÉCNICO,

NO 280/2025 E ESTÁ LOCALIZADO NA COMUNIDADE DOS CORRENTES -
ZONA RURAL - BATURITE/CE, COM AS SEGUIN

4" 33' 62.258" S, 38"91',74.59', W.

Autorquic do Meio Ahbiente dê Bqtlr.ité -AMÂB
Ruo ':5 de Íovembro, no 973, Centro, goturité - Ce6ró e-fioil: o

Disque Noturezor (85i 99f89-tllo9

,í
CONDICIONANTES:

o Submeter à prévia análise da AMAB qualquer alteração que se faça
necessária no empreendimento; *,

. Cumprir, rigorosamente, a legislação ambientaÍ vig"êfr'te no -.âmbito
Federal, Estadual e Municipal; .ii:. AÍixar, no local do emoreendimento, placa indicativa do licenciamento

. Adotar todas as medidas preventivas para evitar quilquer tipo de poluição
ao meio ambiente; i r.,

. O descumprimento dos condicionantes da presenté Licença impliôará na
aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, sem
prejuÍzo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais causados.

r Manter esta Licença e denrais documentos relativo§ ao cumprimento dos
condicionantes ora estabelecidos, disponíveis à Rsfutização da AMAB;

. AAMAB, mediante decisão motivada, poderá modifrtcar oFÕohdicionantes
e as medidas de controle e adequação, suspender ou cance-lar esta
licença caso ocorra:

TES COORDENADAS

ír)
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§":,!,eÉ ,1\X*_

- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas ls:
- omissão ou falsa descrição de inÍormações relevantes que subsi
a expediçáo desta : licença;
- graves riscos ambientais e de saúde; d
Os funcionários devem utilizar equipamentos de firoteÉe individual, de
acordo com as normas regulamentares do Ministério do Tiâbaho,
principalmente nos setores com maior risco de acidentes; .'l

O empreendedor é responsável por manter condições operacionais
adequadas, respondendo por quaisquer danoS_i ao meio ambiente
deconente da má operação do empreendimento; §i .

A área licenciada não deve permitir a circulação d" p"'à§or" estranhas
aos serviços sem a prévia orientação, bem como provida de equiqamento

ualquer exemplar de
I
É,

!0m de:Qualguer poÇo

. Garantir que os nÍveis de ruÍdo gerados pelas atividades da construção
estejam dentro dos limites permitidos pela legislação vigentê,

o As obras deverão ser executadas rigorosamente funforme os projetos
apresentados e aprovados, incluindo arquitetônió, esTütural; elétrico,
hidráulico e ambiental;

. Qualquer alteração no projeto original deverá ser previamente súbmetiOa
à análise e aprovação da AMAB;

. lmplementaso do Plano de Gerenciamento de Re§iduos da Construção
Civil (PGRCC), conforme Resotução CONAMA no fi7/2A02;

. Controle de emissões atmosféricas, ruÍdo e poeiia durante a íase de
construção;

. Cumprimento das normas de segurança do trabalho, conforme NR-18;

. Uso de energia elétrica de Íorma racional, com adogáo de lâmpadas LED
e sensores de presença, quando possÍvel. Ê

o O empreendedor é responsável por manter cofiAiçdê3 operacionais
adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio ambiente
deconente da má operação do empreendimento;

. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto aprovado,
sob pena de embargo ou multa; .*

. A obra deverá garantir acessibilidade universal, cor*orme*.,lBR 9050;

. A Construção deverá cumprir rigorosamente o. s"j'rint"r requisifós:
- Adequação das instalações conÍorme normas de acessibilidade e
segurança.
- Condições de higiene e limpeza dos ambientes. .i
- Presença de extintores de incêndio em locais adsíveis.

Ruo 15 de novembro, no 973, Centro, Boturité - Ceoró e-moil: omob@botuíte.ce.gov.br
Oisque Noturezo: (85) 99169-it09

de EPI;

Está licença não autoriza a supressão de q
vegetação;

O sistema de esgotamento sanitário deverá àistar'
de abastecimento de água;
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- Saídas de emergência sinalizadas
Comunicar imediatamente qualque
órgão competente.
O empreendimento Íicará sob fiscal

CONDICIONANTES COM PRAZO:

Está licença não autoriza intervencão em Área de Preservacão Permanente -

'á,
Üi'

A renovação desta Licença poderá ser requerida afé í20{cento e vinte)
dias de antecedência da expiração do seu prazo de validade, o que lhe

conferirá a prorrogaÉo automática de seu prazo de validadé até a
manifestação definitiva da AMAB. Caso o interessado protocole o pedido

de renovação antes do vencimento da licença, poré$r, após o mencionado
prazo, não terá direito à prorrogação automática dapalidade da licença;

Apresentaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de Borfibeiros (AVCB) antes
da operaçáo;

Publicar o recebimento desta Licença no piazo de até 30 (trinta) dias
conidos subsequentes à data da sua concessão,;em cumprimento ao
Decreto Federal N'99.274 dê 06 de junho Oe flgSO e a resolução
CONAMA N"06, de 24 de janeiro de 1986, complemêlntadapela lesolução
CONAMA N'281 de julho de 2001;

rité; 15 dej maio de 2025
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Artur Emilio lvo de Holanda

§uperintendente - Portaria 091/2025
A,utarquia do Meio Ambiente . AMAB

/duto.quiq do Meio Ambiente dê BotuÍité -
Ruo 15 de novemb.o, no 973, CentÍo, Boturité - Ced.ó e,moiti

Disque Noturezo: (85) 99't89-1Í09
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONE

ANEXO il- MODELO DE APRESENTAçAO DE CARÍA-PROPOSTA

MESES

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO .

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" CUJO ObJEtO é A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA DE'ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA NA LOCALIDADE DE
CORRENTES EM BATURITE/CE, CONFORME MAPP 60€9, pelo preço g|oba| de
R$ , com de execução de 12 (doze)

r.E*

Caso nos seja ad.judicado o objeto da presente licitação, nos comprometenios a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
s(a). 

-, 

portado(a) da rteira de ldentidade n'.

. como representante legale CPF n"
desta empresa

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) Üras corridos, a

contar da data da aberlura da licitaÇão. 
,i

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidadê pgla execução dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigênciáleditâliêia'e -contratual, e que
serão iniciados dentro do prazo de até _ ( ) dias consecutivos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviço rJ

Atenciosamente, j

prêsentant eCarimbo da Empresa e assinatura do(a) re

Secretorio de Administroção, Finonços e Plqne.ioínento de
Trovesso 14 ds Âbrit s/n, Cêntro Boturité CEp: 62.760-000 - CNpJ no O7.387.34Íi/OOO1-O8

E-moillnstitúcionol:odministrocoo@boturitê.cê,gov.br _i..

ri
.i.

Bsturité,/C E

rc

Local e data
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE

- !t:
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ANEXO ilt

Oí. MODELO DE PLANILHA ORçAMENTARIA

CONCORRÊNCIA ELETRONICA NO

OBJETO

Oí. PLANILHAORÇAMENTÁRIA:

-Ce ,_de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) reprêse
!.I
t:

Sscr€toriq de Administroçõo, Finonço s ê Plonejômontc dê Botu.itálcE -
62.760-000 - CNPi, no O7.387.343/0O01-O8Centro Botuíité CEPt

ITEM ESPECIFICAçÃO QTDE UNID -, VALORES - R$

UNITARIO TOTAL
'{ia

VALOR GLOBAL SE M B.D.I - R$

VALOR q ) B.D_.r - R$

VALOR GLOBAL COM B.D:i - R$

Trovêsso 14 dô Abrils/n,
E-Íüdil lnstitucionol: odmini

-
.-*-

f-___-]
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02. MODELO CRONOGRAMA FISICO-FI

Sêcretorio dê Administrcçôo, Finonços e Plongjomênto de
Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturitá CEP:52-76O-0OO - CNPJ

E-moil lnstitucioíol: odministrocoo

NÃNCEIRO
11 .nÊ

.:

ttlÊs "n"ME

VÂLOR
i ,_-!

ITEM DrscRrMrNAçÃo VALOR

I

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

-r-e

-o8

ANEXO il ,lt

VALOR

rroÍ

^1
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ANEXO il

03. TAxAs DE B.D.I . BoNIFICAçÕES E DESPE

-Ce ,_de

.,Y

SAS INDIRETAS

de 20

-:r

:l

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

'!

Socrotorio ds Administroção. Finonço6 e Ploneiomento de Bat|Irltó/CE -
Trovesso 14 dê Abrll s/n, Centro Boturitá CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07,387.34:l/00O1-O8

E-moil lnstitucionol: odÍnini3trocoo@boturitê.oe.govb. ;r

í.0 ADMINISTRAÇÃo cENTRAL
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS
3.0 RISCO
4.0 GARANTIfuSEGURO

:t5.0 LUCRO
6.0 TRTBUTOS / TMPOSTOS (P|S/COFTNSISS)

^/

\

BoNIFIcAçÃo E DESPESAS INDIRETAS VALOR -R$VALOR . %

VALOR TOTAL DO B.D.I I

I
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRAT.O

À sE r^z ^ooF^

CONTRATO NO

PARA

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITÉ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIII'ENTO URBANO E
'tINFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

pessoa jurídica de direito público internt, com sede à

, inscrito no CNPJ/MF sob o no

, através da SECRETARIA DO DE

INFRAESTRUTURA, representado pêlo(a) Ordenado(a) de

DESENVOLVIMENTO URBANO E

infrafirmado, doravante delominado de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em 

-, 

Estado do inscrito no CNPJ sob o no

representada por portado(a) do CPF no

ao fim assinado(a), doravante denominada e CONTRATADA, de acordo

com o EditAI dC CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO . Processo no

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal, no 14.133121'

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
na CONCORRÊNCIA nO na Lei no'1 .1- Fundamenta-se este contrato

14.133121e suas alteraÇões posteriores e na proposta de pr"çotiãã Có"NTRATADA. os dados

pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de

Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem

SENVOLVIMENTO URBANO E

De§pesas aa SECRETARIA DO

INFRAESTRUTURA, Sr.

í:
ex$uçág* dos serviços de

, cônforme projêto e orçamento

e{e do outeto deste contrato o

il" 
"§úrtura, 

até 12 (DozE)

por objeto a

em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste p[ocesso.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.'1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execu

3.2- O contralo terá um prazo de vigência, a partir da data de
MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 14.133121

-:l

SecrÊtorio d6 Administroçõo, Finonço3 e Plonojomento de Boturité/CE -
Trove§.ô 14 dê abál s/n, centro Bdturité cEP: 62.760-OoO - CNPit nô O7.387.34:]/OOO1-OS

,brE-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitâ.co,gov

il

O Município de

valor global de R$ _
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4.0- CLÁUSULA QUARTA - Do REcEBIiiIENTo Do oBJETO :J

4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento g Íiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) diaE da comunicação escrita do

contratado; 'e''

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compqtente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto na

Lei 
^o 

14.133121. ii
É.

cLÁusuLA eurNrA - DAs coNDrÇÕEs DE eAGAMENTo i! '* -

iit
Sêêrêtq.io d6 Administroçõo, Finonço6 e Plonejomento de B@rftó/CE -

Trovêsso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOOi.O8
E-moiilnstitúclonol:odministrocoo@botuÍito.ce,govôr "* -

5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SEpRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até o 100 (décimo) dia útil do mês

subseqüente à realizaçáo dos serviços, para fins de conferência e atestação da execuçáo dos

serviços. il
5.2. A aceitaçáo e o recebimento dos objetos desta Licitação ob&ece1fui ao disposto no artigo
í40 da Lei Federal no 14.133121. A fatura constará dos serviÇos efetivamente executados no
período, de acordo com o quantitativo êfetivamente realizado, cujo valor será apurado através

de mediçáo;
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da Secretaria de Obras juntamente com o

Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeÀo estado e as especiÍicações
exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum iêm sçf rejeitado, a empresa

deverá sanar a inegularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retençãô do pagamento

mensal. Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DO DESEIilVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia após o
protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE, à.
5.4- A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriarfrente,,çstar acompanhada do

atestado de efetiva prestação do serviço, expressamenle emitidó pelo engenheiro responsável
pela íiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua ausência, o :Çonespondente
pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos
referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de
Regularidade do FGTS ("CRF") emitido pela Caixa Econômica federal, do arquivo impresso
da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnfofinaçõeS à Previdência Social)
com seu respectivo protocolo de envio, através do canal dar Conectividadá Social, e da
Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do arl. 206 do CTN),
emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada declaraçáo de
que possui escriluraçáo contábil firmada pelo contador e responsável da empresa, e que os
valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados.nos termos das lnstruções

1I "*\ ..
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Normativas do INSS e verificação se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl,
acompanhando das certidoes negativas. *
cLÁusuLA sExrA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇo Í' '-,'

6.1- Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 9, contar da data
da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação dâ proposta, com base
no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equival§nte que venha a substituí-lo,
caso este seja extinto. I r-,

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação brçamentária no

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO

E INFRAESTRUTURA

cLÁusuLA orrAvA - DAS ALTERAçÕES coNTRATUAtS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conQ!çóes contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme árt tZS Oa Lei 14.133/21 "Nas

alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art'.] 124*d[esta.Lei, o contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes de alé
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizérem nas obras,
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 12 (doze)
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei 14.133121.

9.2- Os pedidos de pronogaçáo deverão se fazer acompanhar d! um relatório circunstanciado
e do novo cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas fondjgpes propostas. Esses
pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalizaçãb da- SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA I.V'IUNICIPAL DE
BATURITÉ/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão diriqidos a SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até 1Qj(dez) dias antes da data do
término do prazo contratual §í
9.4- os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuiffoesde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO DESE.NVOLVIMENTO

UNIOADE ADMINISTRATIVA
ORGÃO.

PROGRAMÂJATIVI
FOI.ITE OE
RECURSO

1 101.M.122.1501.1.01 1 4.4.90.51 .00-- 1700000000

Secrotorlq de Administíoçõo, Finonços e Plonêiomênto de Botudté/CE -
Trovessd 14 de Abril s,/.r, Cent.o Boturitó CEP: 62-760-0O0 - cNpJ no o7-387.343/OOOl-08

E-msil lnstltuêioôoli odministroêdo@boturito,ce.go%br
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